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AUTÓGRAFO N.º 017 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013 
( PROJETO DE LEI N.º 018 DO EXECUTIVO - DE 24 DE OUTUBRO DE 2013 ) 

 

 
“Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n.º 027 de 18 de 
outubro de 2011.” 
 

 

 

 

 

O Plenário da Câmara Municipal da Estância Turística 

de São José do Barreiro, aprovou esta Lei: 
 

 
 
 

ARTIGO  1º    - Fica reajustado o cartão alimentação, no valor 

mensal de R$ 80,00 (oitenta reais), aos servidores municipais efetivos que recebam salário 

base mensal de até R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais). 

 

ARTIGO  2º    - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2013. 

 

 
 
 
 

Wilton Gonçalves da Silva 
Presidente da Câmara 


